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DECRETO Nº 044, DE 27 DE OUTUBRO DE 2020.

 
Dispõe sobre a alteração do ponto facultativo
em comemoração ao dia do Servidor Público
nos órgãos da Administração Pública Municipal
de Boa Saúde/RN e dá outras providências.

 
A Prefeita do Município de Boa Saúde, Estado do Rio
Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe conferem a
Lei Orgânica do Município,
 
DECRETA:
 
Art. 1º - O ponto facultativo consagrado ao dia do servidor
público, comemorado, anualmente, no dia 28 de outubro, em
consonância com a legislação vigente, excepcionalmente, fica
transferido para o dia 30 de outubro de 2020, sexta-feira,
excetuando-se aquelas atividades que sejam consideradas
essenciais e que exijam plantão permanente.
 
Parágrafo único - Em decorrência da alteração da
comemoração do dia do servidor prevista neste Decreto, haverá
expediente normal nas repartições públicas municipais no dia
28 de outubro de 2020, quarta-feira.
 
Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Boa Saúde/RN, 27 de outubro de 2020.
 
MARIA EDICE FRANCISCO E FÉLIX
Prefeita do Município de Boa Saúde/RN
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